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PORTARIA Nº 273 /2025 

  

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA EQUIPE 

RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO DA 

METODOLOGIA BIM – BUILDING 

INFORMATION MODELING NO MUNICÍPIO 

DE CAMPINA DA LAGOA – PR. 

 

O Prefeito Municipal de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de modernização dos processos de elaboração, análise 

e gestão de projetos de engenharia, arquitetura e infraestrutura no âmbito da Administração 

Pública Municipal; 

 

CONSIDERANDO as diretrizes nacionais referentes à utilização da Metodologia BIM 

(Building Information Modeling) – Modelagem da Informação da Construção; 

 

CONSIDERANDO a importância de instituir equipe técnica formalmente designada 

para implementação, acompanhamento e desenvolvimento das ações relacionadas à adoção do 

BIM no Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída a Equipe Municipal de Implementação da Metodologia BIM – 

Building Information Modeling, responsável pela organização, planejamento, implantação e 

acompanhamento das ações relacionadas ao BIM no âmbito do Município de Campina da Lagoa 

– PR. 

Art. 2º Ficam designadas para compor a equipe as seguintes profissionais: 

I – Isadora Vales Tomba Paro, Engenheira; 

II – Ketlen Maria Baena da Silva, Engenheira. 
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Art. 3º Compete à equipe designada: 

I – Coordenar e implementar as ações relacionadas ao uso da Metodologia BIM nos 

projetos elaborados e/ou contratados pelo Município; 

II – Elaborar diretrizes, procedimentos e padrões para aplicação do BIM; 

III – Assessorar as demais secretarias e setores municipais quanto à utilização da 

metodologia; 

IV – Acompanhar a evolução tecnológica e propor melhorias contínuas; 

V – Promover treinamentos, capacitações e orientações técnicas necessárias à 

implantação do BIM. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Campina da Lagoa – PR, 24 de novembro de 2025. 

 

 

Pe. Gianny José Gracioso Bento 

Prefeito Municipal de Campina da Lagoa-PR 
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